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                           ASSUNTO:  Recomendações e orientações sobre Varicela no âmbito da Vigilância 

Epidemiológica, Laboratorial e Imunização  

Atualizada em: 25/02/2025 

 

1. Introdução 

A varicela, também conhecida como catapora, causada pelo Vírus varicela-zóster (VVZ), é 

uma infecção primária febril, aguda, altamente contagiosa, caracterizada por surgimento de exantema 

de aspecto maculopapular e distribuição centrípeta, que, após algumas horas, torna-se vesicular, evolui 

rapidamente para pústulas e, posteriormente, forma crostas secas não infecciosas, em três a sete dias. A 

principal característica clínica é o polimorfismo das lesões cutâneas, que se apresentam nas diversas 

formas evolutivas (máculas, pápulas, vesículas, pústulas e crostas), acompanhadas de prurido. Sua 

transmissão ocorre de pessoa a pessoa, por meio de contato direto ou de secreções respiratórias 

(disseminação aérea de partículas virais/aerossóis) e, raramente, através de contato com lesões de pele. 

Indiretamente, é transmitida por meio de objetos contaminados com secreções de vesículas e 

membranas mucosas de pacientes infectados. Período de incubação pode variar entre 10 a 21 dias após 

o contato. após o contato, podendo ser mais curto em pacientes imunodeprimidos e mais longo após 

imunização passiva e a transmissibilidade de um a dois dias antes do aparecimento do exantema e 

estende-se até que todas as lesões estejam em fase de crosta.  

 

2. Vigilância Epidemiológica 

 

A vigilância epidemiológica da varicela tem como alguns objetivos, conhecer a 

incidência de casos graves e óbito por varicela e o acompanhamento e monitoramento de surtos que 

ocorrem no estado, conhecendo os padrões de ocorrência da doença (sazonalidade e distribuição por 
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faixa etária) e estabelecendo medidas de controle frente a situações de surtos e grupos populacionais 

de alto risco para complicações e morte. 

A varicela é uma doença de notificação compulsória (federal e estadual), devendo a 

notificação ser realizada somente para casos graves hospitalizados e óbitos e surtos. Para casos 

graves e óbitos, notificar no Sinan na ficha de Notificação/conclusão (anexo 1) com o CID B01 e em 

casos de surto, o Sinan está habilitado para notificação surto (anexo 2), na forma da planilha para 

acompanhamento de surto (anexo 3), quando necessário e oportuno, por meio do NotSurto e 

utilizando no campo Agravo/doença VARICELA SEM COMPLICAÇÃO e o CID B01.9 em surtos 

de casos sem complicações e utilizando no campo Agravo/doença VARICELA com o CID B01 em 

surtos com casos com complicações. 

 

2.1.Definição de casos de varicela 

Quadro 1. Definição de casos de varicela. 

Definição de casos 

Suspeito de varicela Indivíduo com quadro discreto de febre moderada, de início súbito, que 

dura de dois a três dias, e sintomas generalizados inespecíficos (mal-estar, 

adinamia, anorexia, cefaleia e outros) e erupção cutânea pápula-vesicular, 

que se inicia na face, no couro cabeludo ou no tronco (distribuição 

centrípeta − cabeça e tronco). 

Varicela grave Caso que atenda à definição de caso suspeito de varicela e que necessite ser 

hospitalizado ou tenha evoluído para óbito. 

Confirmado Varicela Indivíduo com quadro infeccioso agudo, de início súbito, que apresenta 

exantema maculopapulovesicular difuso, cujas vesículas evoluem para 

crostas, em dois a três dias, sem outra causa aparente, com ou sem 

confirmação laboratorial. 

Confirmado Varicela 

grave 

Caso que atenda à definição de caso suspeito de varicela e que necessite ser 

hospitalizado ou tenha evoluído para óbito. 

Surto de varicela Considerar como surtos de varicela a ocorrência de número de casos acima 

do limite esperado, com base nos anos anteriores, ou casos agregados em 

instituições de longa permanência, hospitais, creches, escolas e população 

privada de liberdade, entre outros. 
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Surto de varicela em 

ambiente hospitalar 

Define-se surto em ambiente hospitalar a ocorrência de um único caso 

confirmado de varicela. O contato para varicela em ambiente hospitalar é 

caracterizado pela associação do indivíduo com uma pessoa infectada de 

forma íntima e prolongada, por período igual ou superior a uma hora, e/ou 

dividindo o mesmo quarto hospitalar, tendo criado assim a possibilidade de 

contrair a infecção. Nesses casos, a vacina varicela (atenuada) está indicada 

nos comunicantes suscetíveis imunocompetentes maiores de 9 meses de 

idade, até 120 horas (5 dias) após o contato 

Descartado ● Caso suspeito de varicela não grave, cuja avaliação clínico-

epidemiológica conclua como sendo outra doença.  

● Caso suspeito de varicela grave, com diagnóstico laboratorial negativo 

para varicela ou confirmado como outra doença. 

Casos encerrados ● Após acompanhar a evolução dos pacientes e os resultados dos exames 

laboratoriais; 

● Após verificar se, na residência, outros casos estão ocorrendo; 

● Após investigar minuciosamente deslocamentos do caso, de seus 

familiares e/ou de amigos (considerar todos os deslocamentos que 

antecederam dez dias do início do exantema, inclusive os de curta 

duração), para identificar a ocorrência de outros casos; 

● Após o monitoramento e sem o aparecimento de casos novos e após 21 

dias sem novos casos, considera-se o surto controlado. 

Fonte: Guia de vigilância em saúde, 6º edição, revisado em 2024. 

 

 

 

2.2.Investigação 

2.2.1. No âmbito hospitalar: identificar os dados dos pacientes, coletar dados clínicos e 

epidemiológicos, sendo necessário consultar prontuários e entrevistar o médico 

assistente para completar as informações clínicas sobre o paciente para definir se o 

quadro se enquadra em varicela grave, sendo possível, realizar cópia da anamnese, 

exame físico e da evolução do doente. Verificar se o paciente foi vacinado 

previamente contra varicela, se entrou em contato com casos de varicela ou herpes-
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zóster ou se já teve a doença em algum momento de sua vida e registrar dados da 

data da vacina. Acompanhar a evolução dos pacientes e os resultados dos exames 

laboratoriais.  

2.2.2. No âmbito residencial do caso grave/hospitalizado/óbito: Verifica-se a 

ocorrência de outros casos e investigar minuciosamente: deslocamentos do caso, de 

seus familiares e/ou de amigos (considerar todos os deslocamentos que antecederam 

10 dias do início do exantema, inclusive os de curta duração), para identificar a 

ocorrência de outros casos em outros locais.  

2.2.3. No âmbito de surtos de varicela conforme definição de caso: Verificar o número 

de casos, idade, sexo, identificar quais casos já possuiam vacina previa contra 

varicela, se entrou em contato com casos de varicela ou herpes-zóster ou se já teve a 

doença em algum momento de sua vida e registrar dados da data da vacina, 

identificar a data do início dos sintomas do primeiro caso e do último caso, 

identificar o número de pessoas imunodeprimidas e gestantes. 

 

Para todas as situações, para acompanhamento dos casos/surtos, deverá ser preenchido/atualizada 

semanalmente a planilha de monitoramento (anexo 4) e enviada ao GT-Exantemáticas da SESPA, 

sempre seguindo o fluxo de informação entre os níveis municipais e regionais vigentes. 

OBS1: Pessoas com varicela sem complicações deverão permanecer no seu domicílio até que todas as 

lesões tenham evoluído para crosta. 

OBS2: Na identificação de um caso de varicela grave ou óbito, ou em situações de surto descritas na 

definição de caso, seguir o fluxo de notificação de varicela (anexo 5). 

 

2.3.Encerramento de caso 

O caso será encerrado de acordo com as classificações descritas no item Definição de caso. 
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3. Imunização 

3.1.Medidas de prevenção e controle 

3.1.1. Bloqueio vacinal  

Vacinação seletiva dos contatos até 120 horas (5 dias) após o contato com o casos 

suspeito.  

● Vacinação de contatos de casos suspeitos ou confirmados de varicela (catapora): 

Em situações de surto de varicela em creche, em ambiente hospitalar e em áreas indígenas, 

adotar a seguinte conduta para os contatos de casos da doença, considerando as vacinas com o 

componente varicela atualmente disponíveis nas salas de vacina do SUS: 

● Em crianças menores de 12 meses de idade, gestantes e pessoas imunodeprimidas, 

administrar a imunoglobulina humana antivaricela até 96 horas (4 dias) após o contato com 

o caso; 

● Em crianças entre 13 e 14 meses de idade, antecipar a dose de tetraviral naquelas já 

vacinadas com a primeira dose (D1) da tríplice viral e considerar como dose válida para a 

rotina de vacinação; 

● Em crianças entre 12 e 14 meses de idade sem a primeira dose (D1) da vacina tríplice viral, 

administrar a D1 de tríplice viral e uma dose de varicela. Agendar a dose de tetraviral ou 

tríplice viral + varicela para os 15 meses de idade, com intervalo de 30 dias; 

● Crianças entre 15 meses e menores de 7 (sete) anos de idade, vacinar conforme as 

indicações do Calendário Nacional de Vacinação; 

● Pessoas entre 7 (sete) e 12 anos de idade, não vacinadas contra varicela ou sem história 

pregressa da doença, administrar 1 (uma) dose da vacina varicela; 

● Pessoas a partir de 13 anos de idade não vacinadas contra varicela ou sem história 

pregressa da doença, administrar 1 (uma) dose da vacina tetraviral; e 
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● Os surtos de varicela registrados em outros ambientes poderão ser atendidos a depender da 

situação epidemiológica e avaliação de risco realizada pelas três esferas de gestão do SUS, 

conforme autonomia de cada ente federativo. 

● Crianças a partir de 9 (nove) meses até 11 meses e 29 dias administrar dose zero da vacina 

varicela (atenuada). Não cyclovir como válida para a rotina e manter o esquema vacinal de 

rotina; 

● Crianças entre 12 e 14 meses de idade antecipar a dose de tetra viral naquelas já vacinadas 

com a primeira dose (D1) do tríplice viral e cyclovir como dose válida para a rotina de 

vacinação; 

● Em crianças entre 12 e 14 meses de idade sem a primeira dose (D1) da vacina tríplice viral, 

administrar a D1 de tríplice viral e uma dose de varicela. Agendar a dose de Tetraviral ou 

tríplice viral + varicela para os 15 meses de idade, com cyclovi de 30 dias;  

● Crianças entre 15 meses e menores de 7 (sete) anos de idade, vacinar conforme as 

indicações do Calendário Nacional de Vacinação; 

● Pessoas a partir de 7 (sete) anos de idade, administrar 1 (uma) dose da vacina varicela 

monovalente. 

 

3.1.2. Profilaxia em situações de surto 

● Realizar a administração da imunoglobulina Antivaricela dos contatos até 96 horas (4 dias) 

após o contato, desde que atendidas as três condições seguintes: suscetibilidade, contato 

significativo e condição especial de risco (crianças menores de 9 meses, gestantes e 

imunodeprimidos): 

● Dose de IGHAVZ é de 125 UI para cada 10 kg de peso corporal, (dose cyclo de 125 UI e 

máxima de 625 UI, devendo ser aplicada por via IM).  

 

4. Diagnóstico clínico 
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O diagnóstico é clínico, considerando os sinais e os sintomas apresentados. 

 

5.  Diagnóstico laboratorial 

 

Para o diagnóstico, os exames laboratoriais não são utilizados para confirmação ou descarte 

dos casos de varicela, o diagnóstico é clínico, exceto quando é necessário fazer o diagnóstico diferencial 

em casos graves e óbitos e em casos de suspeita principal de monkeypox, ou quando há apresentações 

clínicas menos típicas, como em pessoas com cyclov imunológico suprimido que podem manifestar 

herpes-zoster disseminado. A Rede de Laboratórios de Saúde Pública (Lacen), não realiza exame de 

rotina para esse diagnóstico. 

Quadro 2. Tipo, conservação e transporte da amostra. 

VARICELA/ HERPES ZOSTER  

Reação em Cadeia da Polimerase (PCR) 

Amostra ∙ Exsudatos/ Fluidos de vesículas e Pústulas: Quando o paciente apresentar mais de 

uma vesícula ou lesão, sugere-se coletar um swab de cada lesão ou vesícula, 

totalizando o máximo de três swabs por paciente; Armazenar todos os swabs num 

mesmo tubo seco, formando um pool (conjunto) de amostras do mesmo paciente. 

Conservação e 

Transporte 

∙ Até 7dias: Manter sob refrigeração entre 2°C e 8°C; Transportar em cycl térmica 

com gelo reciclável.  

∙ Após 7 dias: Congelar a -20°C;  

∙ Transportar em cycl térmica com gelo seco. 

Fonte: Manual de coleta do Lacen/PA 4º edição revisada, março 2024. 

 

5.1. Diagnóstico diferencial 

 

O diagnóstico diferencial deve ser direcionado para outras infecções como: cyclov (erradicada); 

coxsackioses; infecções cutâneas; dermatite herpetiforme; impetigo; erupção variceliforme de Kaposi; 
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riquetsioses, entre outras 

6. Tratamento 

 

Para pessoas sem risco de agravamento da varicela, o tratamento deve ser sintomático de acordo 

com orientação médica. Havendo infecção secundária, recomenda-se o uso de antibióticos, em especial 

para combater estreptococos do grupo A e estafilococos.  

Para o tratamento específico da varicela, por meio da administração do antiviral cyclovir, que é 

indicado para pessoas com risco de agravamento, seguir as indicações para o uso do cyclovir 

recomendado no guia de vigilância (BRASIL,2024). 

 

 

7. Contatos e maiores informações 

 

7.1.Lacen/PA 

Rodovia Augusto Montenegro, 524 – Parque Guajará, CEP: 66823-010 – Belém/PA 

Telefone: (91) 3202-4940 

 

 

7.2.Imunização/SESPA 

Divisão de Imunização- DIM/DEPI 

Tv. Lomas Valentinas, 2190 – 3º andar 

CEP: 66.073 – 677  

2190 – Marco /Belém/Pará 

Fone: 4006-4836  

E-mail: imunizacao.pa@gmail.com e imunizacao_pa@yahoo.com.br 

 

 

7.3.Vigilância Epidemiológica/SESPA:  

GT-Exantemáticas/DIVEP/DEPI 

Tv. Lomas Valentinas, 2190 – 3º andar 

CEP: 66.073 – 677  

2190 – Marco /Belém/Pará 

Fone: 4006-4834  
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ANEXO 1- FICHA DE NOTIFICAÇÃO/CONCLUSÃO 
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